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DECRETO Nº 031/2014. 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014 
 
 
 
 
SÚMULA: FICA NOMEADO O SENHOR  
WILDSON RODRIGUES BARACHO PARA O 
CARGO DE COORDENADOR DE DEFESA 
CIVIL DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE 
VERDE, ESTADO DO MATO GROSSO. 
 
 

 
ARION SILVEIRA, Prefeito Municipal de Nova Monte Verde, Estado do Mato 

Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da Defesa Civil a nível 

municipal; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de economia e a impossibilidade de 

contratação imediata de um Coordenador para a Defesa Civil municipal; 
 
 
CONSIDERANDO a experiência e qualificação do servidor que assumirá a 

Coordenação de Defesa Civil a nível municipal; 
 
 

DECRETA: 
 
 

ARTIGO 1º - Fica nomeado o senhor WILDSON RODRIGUES 
BARACHO para o cargo de Coordenador de Defesa Civil da Prefeitura Municipal de 
Nova Monte Verde, Estado do mato Grosso, sem prejuízo das funções que já ocupa 
como Diretor da Unidade Municipal de Cadastro – UMC/INCRA, da Junta de Serviço 
Militar – JSM e Unidade de Emissão de Carteira de Trabalho – UECT e Cédula de 
Identidade. 
 

ARTIGO 2º - A cumulação de Cargos tem caráter temporário, devendo 
perdurar apenas até a nomeação de um novo Coordenador de Defesa Civil e não 
representa alteração nos vencimentos do servidor, permanecendo apenas com os 
vencimentos do cargo de Diretor da Unidade Municipal de Cadastro – UMC/INCRA, 
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da Junta de Serviço Militar – JSM e Unidade de Emissão de Carteira de Trabalho – 
UECT e Cédula de Identidade; 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

ou afixação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 
 Gabinete da Prefeitura de Nova Monte verde – MT, 26 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

ARION SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

 


